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PREFEITURA MUNICWAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DC PREFETO

Oficio n° 5~5/2O25XAPRE
Uragualana, 01 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
4ereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Mu.iapal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelernísshno Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordiaimente. em atenção ao oispostc no
inciso x:v & art. 96 da Lei Orgânica do Município de Urugua.ana, vimos ~eIo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 725/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n0 988/2025/DLEG 30
Poder Legislatrvo, onde a Vereadora Manoea Coutc solicita pro~idências. :onforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideracão, permaneendc a dispos~çIo. para eventuais
informações ~ue ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado//David,
Prefeito MunicwaL

Rua X\ de Ncveniro, ~82 Fones: (55) 3412 6’54 CEP ~7.5O•3-532 Urugumana-RS
www.uruguaiana-s.gov.br



ESTACO DO RIO GRANDE DC SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JRUG~. AIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGLJRANC.~L E TRÂNSITC

COMUNICAÇÃC I~CERNA n°: 72512C25

DATA: 31/07/2C25

DE: SECRETAR A MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSTC - SESTRA

PARA: SECRCARIA MUNICIPAL DE GCVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Oficio ExecuÚ~o n° 988/2C25!DLEG

Ao currin’imentá-Io cordialmente, em ataicão a CI i° 1144/2O25-SEGO~ vimos

encaminhar CI rlc C~1;2D25 da Seção de Sina ização 7*ia, cenlendo infomações so, c~tadas

no Oficio Executivc r° 98&20251DLE3

José Clame te da Silva Corrêa
Secretário M.inbpal de Seguran~a e tisito

Rja Eustáquio Orm~abaI 1508— ~EP 975C~ -350, Bai’ro Be a Vista
Ccnes (55) 3911-3D24’153, E-mau: setrar~ruguaa~a rs.gotbr

Senior Secetário,

Atenc osamente,
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De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsitc
Assunto: Implantacãc de sinalização dcs ‘\‘ereadores LUS
COUTO.
Ref: - CII 144/2025. SEGOV.

OFÍCIO 98&’2OZ5IDLEG de 24 de jurho 2025.

Senhor Secreário,

FERNkNDO BRAITE e \iANOELA

“Compete ios órgãos e entida~s executivos ~ írans≥o dos Municípios. nr. ôrno;i~ de sz~a

[.7
- in’pta~iar. mcnter e operar o sslema de sirãcdzação o~ oisposirivos e os ~quUxJa’enLc.~ oe

4pós analise bito no [ocal, houve-se a necessidade organizacàc do acesso ac baint “CtG.~
IBARRA’, esta secretaria concluiu no dia 16 de Junho de 2025. ura sinalização de regsanieitaçào
horizontal(solo) e verticai(placa).

Sinalização vertica:

1) Na saída do Bairro (cruzamento com a Avenida Setembrino de Carvalho)
?ur Francisco Basto no sentido SU1JNORTE

PLACA: R — 4 A proibido ccnversão a esqaerda)
2) Avenida Seembrino de Carvalhc sentido LESTE/OESTE

Cruzamento com a Rua: Francisco Basto.
PLACA: R- 4 A ~proibido Conversão a escuerda

Cruzamento com a Rua General Câmara.
PLACA: R- 4 4 (pro ‘ido Conversãc

No sertuo Leste/Oeste e :ambém no s -

ci. n° 0l~2025

ESTADG DO RIO GRANDE DO SUL

PR~EITURA MUNICIPAL DE URUSL.AIflIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ET~IN~J
~,rS

DIRETORIA DE TRANS~O e-”~ ~u.

Uruguaiana. 29 de ulho de 2025.

Tomado conhezimento do dccumerto em referêrc~a. onde consta solicitação
sinalização regulamentar para acesso ao Bairro ‘OLGA IBARRK’ pela dificuklace
Avenida Setembrino de CarvaEno.

De acordo ~ o Art. 24 do Código le Trânsito BrasLleiro. abaixo descrto:

circunscrição:”

con’role .iário.

de imrbtalcação ce
dos moracores na

aescuerda
~ste Leste.

WALTER
Di



POOER LEGISLATh/O
CÂMARA MUNICIPAL DE URU~AIfl4A

PALÁCIO BORGES DE MEDÊ1ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 958 /2C25/D_EG

A Sua Excelência c Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 24 de• nhc de 2025

1. Serwimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 793,
~Vereadora Manoe a Couto, aorovadc peio Douto Plenário, requerer a Vossa Exceêicia a~e
~J~determine. aos setores competentes, providências :ara sina ização ce acesso ao Barrc Oiga

Ibarra.

,ecretaria Munic pai dc Governo
RECEBIDO

Data:Jh~Q/2~

nor-adores ao Bairro terem c[~icu cates DC

no acesso por conta dc intensc cuxc De

Assunto: Requer providências.

Senhot Prefeito,

2. Justifica-se o zresente em azão dos
acessar o mesmc cevido as faltas de sinalização
:rânsrto da Avenca Seternbrirho de Caia io.

Atendosamente,

Ve~

Rta Eerto ri~rtirts, ~2 2619, EP 95D1-520 — URUGLÁIM~ — RS—Telefoie j55) 3t12-5977
‘tgina ww irugua ana_’s.Ieg.~r E-mal expecien1e~.ruaJaiara.rs.~g.~r


